DECRETO 12827/2016


	Prorroga a Licença para tratar de doença em pessoa da família concedida à servidora Josiani Grando Steyer.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


DECRETA:


Art. 1º PRORROGA a Licença para tratar de doença em pessoa da família (filho), concedida à servidora JOSIANI GRANDO STEYER, matrícula funcional n.º 17598-1, portadora da Cédula de Identidade nº 7.757.127-2/PR e CPF/MF nº 043.819.169-21, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente/Zeladora, lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/Escola Municipal Presidente Vargas, no período de 23 de abril de 2016 a 22 de abril de 2017, com redução para 50% (cinquenta por cento) de seus vencimentos, com base no Artigo 94, inciso II e Artigo 110, §§ 1º, 2º 3º e 4º da Lei n.º 577/1993 e suas posteriores alterações. Conforme requerimento protocolizado nº 52101/2015. 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se




Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

